INDICAÇÃO Nº 
1534
, DE 2005

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine a doação de um microônibus para transporte de alunos do município de Roseira.

JUSTIFICATIVA

                                                   A doação desse veículo em muito irá ajudar na logística de transporte do município, que já arca com todos os custos operacionais do transporte dos alunos, não possuindo condições de investir recursos próprios na compra de um novo microônibus.

                                                 Além do mais, vai propiciar aos estudantes melhores condições de transporte, com maior segurança nos percursos, tudo isso aliado a evidente economia de gastos, tanto com locações de veículos de terceiros, bem como manutenção dos veículos mais antigos da frota da Prefeitura, que na maioria dos casos ainda são utilizados para atender a demanda crescente de alunos.




          O município de Roseira possui 5 veículos utilizados no transporte escolar que residem em diversas bairros daquele município, transportando 200 alunos das escolas estaduais e 100 alunos da APAE.

                                                Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho de Vossa Excelência às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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